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1° TERMO ADITIVO 

TERMO ADITIVO AO TERMO DE 

FOMENTO 01/2025 DE SERVIÇOS DE 

ATENDIMENTO ESPECIALIZADO As 
PESSOAS 	COM 	DEFICIÊNCIA 

INTELECTUAL 	E 	MÚLTIPLA,  

SIN  DROME E  TEA  CELEBRADO ENTRE 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE VISTA 

ALEGRE DO ALTO E A ASSOCIAÇÃO 

DE PAIS E AMIGOS DOS 

EXCEPCIONAIS DE MONTE ALTO 

Aditamento ao TERMO DE FOMENTO que visa A execução 

pela entidade de serviços de atendimento especializado As pessoas com deficiência 

intelectual e múltipla, síndromes e  TEA,  abrangendo bebês, crianças, adolescentes, 

adultos e idosos, que residam no Município de Vista Alegre do Alto, trabalhando nas  

Areas  da Assistência Social, Educação, Saúde e a prestação de serviços realizados por 

uma equipe multidisciplinar por meio de atendimentos através do AEE (Atendimento 

Educacional Especializado), além de serviços por meio de auxiliares de sala de aula, 

visando o apoio A inclusão escolar e acompanhamento nos ambientes das Escolas 

envolvidas, que entre si celebraram a PREFEITURA MUNICIPAL DE VISTA 
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ALEGRE DO ALTO, e a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS 

EXCEPCIONAIS DE MONTE ALTO em 20 de janeiro de 2025. 

Cláusula  la  — Este termo aditivo altera a Clausula 5.1 do Termo 

de Fomento n° 01/2025, aumentando em mais R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil 

reais) o valor inicialmente estipulado, sendo que a diferença será paga em 9 parcelas 

mensais e sucessivas nos meses de abril, maio, junho, julho, agosto, setembro, outubro, 

novembro e dezembro. 

Cláusula 2 —Permanecem inalteradas todas as demais 

disposições do Termo de Convênio, ao qual este TERMO ADITIVO passa a integrar. 

E por estarem de inteiro e comum acordo com as condições e 

dizeres do presente termo aditivo, as partes o assinam em duas vias de igual teor e 

forma. 

Vista Alegre do Alto, 24 de abril de 2025 

Preside t: da APAE de Monte Alto 
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